
A solução para a poluição do ar não está na implantação de pedágios

O Governo do Estado de São Paulo, por meio do Vice-Governador em exercício, Alberto Goldman,
apresentou junto a Assembleia Legislativa, um projeto de Lei (Projeto de lei 01 de 2009), que institui a
Política Estadual de Mudanças Climáticas — PEMC.

Este programa tem, dentre vários objetivos, o de estabelecer condições para reduzir ou estabilizar a
concentração dos gases de efeito estufa na atmosfera, atingindo nível seguro para garantir o
desenvolvimento sustentável do Estado.

Nesse sentido, o citado projeto de lei cuida das políticas públicas para o transporte sustentável, prevendo
a implantação dos denominados “pedágios urbanos”. Pelo que se percebe, o Governo do Estado utilizou-
se de via obliqua para promover a implantação do tão controverso pedágio urbano. É certo que o grande
aumento da frota de veículos no Estado de São Paulo, especialmente nos grandes centros, bem como os
congestionamentos, faz aumentar o nível de poluição, mas o objetivo deste projeto de lei me parece mais
o de criar outra fonte de arrecadação para os cofres públicos do que erradicar efetivamente os efeitos da
poluição.

Digo isso, porque o combate à poluição tem que ser efetivado em diversas frentes, como o controle e
inspeção de todos os veículos automotores como os ônibus (tanto da frota pública quanto da particular),
que em sua maioria são movidos a diesel, e dos caminhões, que também são movidos por esse
combustível altamente poluidor.

Também não podemos nos esquecer das motos, que segundo a própria CETESB, poluem de seis a
quinze vezes mais que os carros e, nenhuma medida mais efetiva é tomada nesse setor. Ainda, é
importante salientar que a implementação do ”pedágio urbano” não fará com que as pessoas deixem seus
carros em casa, pois a grande maioria assumirá mais este custo para utilizar o “conforto de seus
automóveis”, além de tantos outros que buscarão um caminho alternativo para fugir das vias pedagiadas.

Se a diretriz geral é desestimular ao máximo o uso de meios de transporte individual, o governo tem que
investir no transporte público de qualidade, como por exemplo, mas não só, corredores exclusivos de
ônibus modernos e eficientes, visando a melhorar o tempo de viagem; malha de microônibus de melhor
qualidade, inserindo veículos com ar condicionado e assentos garantidos, o que, mesmo com um a
tarifação mais alta, seduziria os condutores que prezam pelo conforto e qualidade do transporte;
construção de novas linhas de metrô, com estacionamentos integrados, o que incentivaria a utilização
desse meio, entre outros.

Assim, entendo que antes do pedágio urbano, inúmeras outras alternativas deveriam ser implementadas,
renegando esta tarifação como último artifício a ser utilizado. Sob outro aspecto, devemos ressaltar que
devido à repercussão negativa da proposta, o atual governo determinou ao então líder do governo na
Assembleia, que fosse apresentada emenda ao projeto pedindo a supressão do artigo que dispunha sobre
o pedágio urbano. Isso porque, como sabemos, 2010 é ano eleitoral e uma medida como essas causaria
um impacto deveras negativo à imagem do atual Governador, o qual, é notório, tem pretensões eleitorais
grandiosas para o ano que vem.
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